
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1293517 - PR 
(2018/0113821-7)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : MAX DE SOUZA MENDES 
AGRAVANTE : MONICA MARIA MAGALHAES MENDES 
ADVOGADOS : CÉSAR LINHARES WALLBACH  - PR031141 

DAURIANE LOUREIRO LINHARES WALLBACH E 
OUTRO(S) - PR032213 

AGRAVADO  : SIDINEY MARLON DE PAULA E OUTRO 
AGRAVADO  : AVALON TAXI AEREO LTDA 
ADVOGADOS : GLAUCIA DA SILVA  E OUTRO(S) - PR024627 

PATRICIA BOTTER NICKEL RIBAS  - PR047541 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO ESPECÍFICA 
DA OMISSÃO SUSCITADA. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO 
STF. ARTIGO 1.021, § 4º, CPC/2015, APLICAÇÃO DE 
MULTA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO 
DE MULTA.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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